
 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

                        SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, URBANIZAÇÃO E 

TRANSPORTES                          
RESULTADO FINAL DOS CANDIDATOS PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARRA 

CONTRATAÇÃO DE TRABALHADOR BRAÇAL  

EDITAL 001 DE 10 DE JUNHO DE 2025 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 

Inscrição 

nº 

Nome Classificação 1ª Fase 

Documentação 

2ª Fase 

Entrevista 

3ª Fase 

Prática 

Total de 

Pontos 

021 Douglas dos Santos Silva 1º 50 97 100 247 

005 Antônio Ferreira 2º 25 100 100 225 

002 Marco Antonio Pimentel 3º 25 100 100 225 

013 Julio Cesar Gomes 4º 25 99 100 224 

001 José Francisco de Medeiros 5º 0 100 100 200 

017 Cleiton Bruno Fernandes Teodoro 6º 0 99 100 199 

012 Euclides Aparecido dos Santos 

Estevão 

7º 0 98 100 198 

003 Wesley Dione Tavares 8º 0 97 100 197 

027 Valnei Nicolau 9º 0 96 100 196 

006 Pascoal de Oliveira  10º 0 99 90 189 

010 Sérgio Luiz Francisco 11º 25 78 85 188 

025 Antonio Carlos dos Santos Faraco 12º 25 78 84 187 

026 Carlos Renato Fonseca 13º 0 90 95 185 

014 Eduardo Silva 14º 0 95 90 185 

015 Reginaldo Gama da Rosa Feliciano 15º 0 94 90 184 

011 Vanderson Albuquerque Vieira 16º 0 83 100 183 

022 João Bosco de Moraes Gomes 17º 0 92 90 182 

008 Lucas Dias 18º 0 96 85 181 

004 Marcio Dias da Silva 20º 0 94 75 169 

016 Roberto Carlos Leandro Medas 21º 0 94 75 169 

007 Vinícius Portugal da Silva 19º 25 70 70 165 

009 Rafael Pezente Araújo 22º 0 87 75 162 
 

Inscriç

ão nº 
Nome do Candidato  

018 Carlos Alberto da Rocha Pinto FALTOU na 2ª fase 

019 Alexandre de Almeida Venâncio FALTOU na 2ª fase 

020 Alberto Teles Lage FALTOU na 2ª fase 

023 Valdeci Veríssimo FALTOU na 2ª fase 

024 Victor dos Santos Paixão FALTOU na 2ª fase 
 

Obs: *os casos de empate seguiram os critérios do item 7.6  Edital nº 001, publicado no Diário Oficial de 10/06/2025. 

7.6 Havendo empate no total de pontos da classificação, serão utilizados, pela ordem, os seguintes critérios:  

a - O candidato com maior idade (parágrafo único do art. 27, da Lei n. 10.741/03 - Lei do Idoso); 

b - Terá prioridade o candidato de maior idade entre os classificados. 

 

 



São José do Vale do Rio Preto, 30 de junho de 2025. 
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PEDRO EDUARDO TROTTI DE CASTRO 

Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e 

Transportes 

 


